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APETITE AO RISCO JUCEG 
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APETITE E TOLERÂNCIA AO RISCO JUCEG  

O Apetite a Risco define o nível de risco que a organização está disposta a aceitar na 
busca e na realização da sua missão e é fundamental para priorizar riscos, bem como 
selecionar respostas a riscos, devendo estar alinhado aos valores e objetivos estratégicos
da instituição. 

Podendo ser único para toda a organização ou variar em função de critérios definidos ou 
do tipo de risco.

 

A Junta Comercial do Estado de Goiás definiu para o seu Apetite a Risco que aceitará 
riscos monitorados e classificados em nível baixo, ou seja, os riscos classificados nos 
níveis médio, alto e extremo devem ser objeto de tratamento dos proprietários de riscos, 
visando a melhoria dos controles existentes ou implantação de novos controles, para 
dentro do apetite definido.

Portanto, o apetite a riscos da JUCEG é conservador:

1- Aceitando apenas os riscos de nível baixo.

2- Tratando os riscos de níveis médio, alto e extremo, conforme tabela a seguir: 



A tolerância ao risco, é a disposição da organização em suportar o risco após a 
implantação dos tratamentos e será avaliada ao longo do processo de gestão de riscos.
 

Embora tanto o apetite a risco quanto a tolerância ao risco possam ser definidas na fase 
inicial do processo de gestão de risco, esses limites devem ser reavaliados ao longo do 
processo. 

O proprietário de riscos de níveis fora do apetite conservador, ou seja, de níveis médio ou 
alto, poderá tolerá-los em situações específicas: 

1- Quando não existir possibilidade de implantação de novos controles.

2- Os custos para implantação de novos controles forem inviáveis ou que superem os 
benefícios da implantação. 
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IDENTIFICAÇÃO DOS NÍVEIS DE AUTORIDADE E RESPONSABILIDADES 

O Gerenciamento de riscos, suas diretrizes, responsabilidades e processos de gestão, estão definidos
através na Portaria de Política de Gestão de Riscos nº 02/2024 JUCEG. 

A criação do Comitê Setorial de Compliance Público foi formalizada e atualizado pela Portaria 
nº 03 /2024 JUCEG que estabeleceu a sua composição, funcionamento e competências.

O Escritório de Compliance do Comitê Setorial foi instituído pela Portaria nº 76/2025 JUCEG 

As responsabilidades relativas aos riscos, assim como sobre aos controles a serem instituídos, são 
determinados pelo Plano de Ação, no momento em que estão sendo elaborados e descritos na Matriz
de Riscos. 

COMITÊ SETORIAL DE COMPLIANCE PÚBLICO da Junta Comercial do Estado de Goiás, em 
31 de agosto de 2025 


